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Regulamenta os procedimentos
Para a formação de preço máximo
nas licitações.

Art, 12 A formação de preço será O proc d"
1. . . . e imento adotado para fi - d

.a de processos licitatórios no Município de Arap . ixaçao o valor
lilf""" ongas e seguirá a pr t .

§ 12. As disposições constantes nesta Lei apli Tesen e Lei.
plicam-se à Administra5. p;

AU13rquias, Fundações, Institutos e Fundos Municipais instituídc ao ireta, Indireta,
, s • u1 os e mantidos pelo Munícipio de

laong35
§ 22 A presente Lei aplica-se, no que couber para o: it d .
- · ' s I ens e bens e mnsumos, inclusive

que compoem a planilha de composição de custo das ob . '. . ras e serviços de engenharia
prejuízo aos requisitos do $ 29, art. 79 da lei 8.666/93 bem como para a . t'fi . ' sem

. d" t ' Jus iicativa de preço nas
contrataçoes ire as.

DQS TIPOS DE REFERÊNCIA DE PREÇO

Art. 22 Serão utilizadas as seguintes referências para a formação de preço:
I- Preços praticados pela própria Administração
li- Preços praticados por outros órgãos públicos.
111- Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances e de formação de preço em

certame anterior da própria Administração.
IV - Pesquisa pública em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fiscais, banco de preço,
tabela setoriais e/ou outras referência passíveis de registro no processo.

V-Cotações junto ás empresas do setor que comercializam tal produto, inclusive por
meio da internet, desde que seja no sítio da mesma empresa.

PARAGRAFO ÚNICO: As referências devem se relacionar com o mesmo objetivo que
se pretende ter o preço fixado e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no
Processo administrativo respectivo {site especifico, número de ata/contrato, etc.), ou em arquivo
próprio da Gerência de Compras, os quais estarão à disposição para consulta.

Art. 32 _ os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em
&citaÇÕes, atas ou contratos os quais podem ser vigentes ou concluídos.

ti 1d s em até 180 {cento e oitenta) dias
§ 12 Consideram-se vigentes os preços pra ica 0

anter'nores ao momento da formação de preço. -
. § 22 Consideram-se concluídos os preços práticos pela própria Administração no
tervalo de 180 (cento e oitenta dias) dias a dois anos anteriores ao moment~ da fo_rmadçao de
Preço - inflacionária no penodo, v1san o sua

. . os quais serão atualizados, aplicando-se correçao
utilização como r f A •

ererencia. la ró ria Administração nas condições do
§ 32 A ausência de preços praticados pe p p f - de preço e fará parte do

COput d , ável pela ormaçao ,everá ser declarada justificada pelo respons
Pocesso de orçamento.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE A
Estado do Paraná RAPONGAS

§ 4i. uma vez utilizado como referência O pre .
ço praticado pela p ó • .a responsável pelo mesmo não será novamente Opria Administração,

ert1Pre e consultada para fornecimento de
amem"-

Art, 42 Os preços praticados por outros órgãos P, br . .
:,·. u! licos se limitam aos vigent

~Aidos nos últimos 180 {cento e oitenta) dias anteriores do m dz _ entes ou
Iomento la formação de preço.

Art. Si Os preços ofertados pelas empresas na fase de I d
. . - . . ances O certame anterior da

,«ia Administração, se limitam aos coletados no período de até d . .
0} . IoIs anos anteriores a ao
momento da formaçao de preço.

§ li Aos preços ofertados nas condições no caput, aplicar-se-á a ;ã ifl •, - - correç o nt acionária
quando decorridos mais de 180 {cento e oitenta) dias de sua oferta, a conta do momento da
formação de preço.

520s preços obtidos com base no certame anterior deverão ser considerados a partir
dos menores para maior valor, nessa ordem.

Art. 6!! As cotações junto às empresas do setor que comercializam o objetivo, deverão
conter razão social, CNPJ, data, endereço, telefone, nome e assinatura do representante da
empresa.

§ 12 Em caso de cópia de orçamento, inclusive fornecida via e-mail, documento deverá
ser autenticada por servidor efetivo que recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula.

§ 22 As cotações obtivas pela internet deverão ser coletadas de sítios oficiais de
empresas especializadas, com autenticação do servidor efetivo que coletou, mediante assinatura,
nome e matrícula.

DA FORMAÇÃO DO PREÇO MAXIMO.

Art. 79 Para formação do preço máximo deverão ser buscados, sempre que possível, 5
inco) referências de preços, adotando-se os 3 (três) menores para cálculo da média fixação do
preço máximo da licitação, observadas as condições dos artigos 89 e 99.

PARAGRAFO ÚNICO: Se não possível obter cinco referências de preço, deverá ser
inserido ao processo documento com justificativa devidamente fundamentada.

1 íd da Administração e um dos trêsArt. 8e Quando inexiste o preço vigente ou cone u O .
1 20QJ' média obtida entre eles, para mais ou

valores citados no caput do artigo 79 ultrapassar em )%a ,, rá
d do que o preço máximo passar a ser a

ara menos, o preço destoante poderá ser descarta 0, sen
miédj

e ia das duas outras referências.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

- o deverão contar as marcas dos objetos
Art. 9 Nas planilhas de formação de pre

cotados nos preços de referência.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARA
Estado do Paraná PONGAS

Art.10.Acorreção inflacionária de que trata esta Lei se á d'd .
. r me I a aplicando-se o índice

Í dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro índi ..
gA-l ' lice que vier a substituí-lo.

Art. 11. As referências de preço também deverão ser obtid1 as, sempre que possível
1 U regionalmente. '

al0
PARAGRAFO UNICO: Nao sendo poss,vel, deverá ser inserido ao processo documento

'°"'justificativa devidamente fundamentada.

Art. 12. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e
deVerá indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objetivo, sendo
vedada justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da
Administração.

Art. 13. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos
citatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período do
contrato ou Ata, sendo obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de estimativas
e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório.

Art.14. Casos omissos ou que, eventualmente possam frustrar o processo licitatório,
serão decididos pela Gerência de Compras juntamente com a Gerência de Licitações e Contratos.

Art.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada todas as
disposições em contrário.

Arapongas, 06 de junho de 2019.
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MUNICIPIO DE A
Estado do Paranã RAPONGAS

MENSAGEM N2 045/2019

Arapongas, 06 de junho de 2019

senhor Presidente,
senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda casa de Leis, 0 incluso
projeto de Lei que regulamenta os procedimentos para a formação de preço máximo nas

licitações.

Tal disposição já amparada pelo Decreto Municipal ne 302/2018,
conforme atendimento à Recomendação Administrativa nº 09/2018 do Ministério Público do
Estado do Paraná, justifica-se em virtude da necessidade de regulamentar tal matéria a fim
de garantir maior segurança jurídica à Administração deste Município.

A formação de preço será o procedimento adotado para fixar o valor

máximo de processos licitatórios no Município de Arapongas.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos
Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa
Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, nos termos previstos na

lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

·:,'
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Exmo Sr.
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
• Presidente da Câmara Municipal

lesta
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER_e$y2o1•

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei n. 45/2019.

Poder Executivo

Súmula: Regulamenta os procedimentos para a formaç d .ao e preço máximo nas
licitações e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos santos
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
14dejunho de 2019, Projeto de Lei nº. 45/2019, de 06 de junho de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que estima
a formação de preço que será o procedimento adotado para fixação do valor máximo
de processos licitatórios no Município de Arapongas e seguirá a presente Lei, definindo
as prioridades e metas da Administração nas Licitações do Município.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8º da Lei
éria_je inter sse eminentemente local e afeta

0ante «o Mono. eor trato de ma"297""
a competência legiferante do Município.
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A iniciativa do Projeto de L •eI encontrares ld
orgânica Municipal: pa O no artigo 42, III da Lei

Art. 42. A iniciativa dos pro· t .yetos de leis compl
compete: 1 - aos Vereadores· li - . . -ementares e ordinárias

' as Com1ssoes da e·
Prefeito; IV - aos cidadãos n t amara: Ili - ao

, 1OS ermos previstos ne t L •
especificados no Regimento lnt de a, staLei Orgânica e

erno a Gamara Municipal.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em
apresenta a técnica legislativa exeqüivel e eficaz. estudo

No mérito, entendo que o projeto encontra-se •. _ . _ em consonância com a
legislação vigente. Senao vejamos:

A proposta cuida de matéria relativa a licitação e contratos, sobre a
qual compete à União estabelecer regras gerais, aplicáveis também aos Estados,
Municípios e Distrito Federal, nos termos do art. 22, inciso XXVII, da Constituição
Federal, resultando daí a edição da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal
n 8.883/94.

Ficam assim os demais entes da federação obrigados a seguir, na
legislação federal sobre licitações e contratos, o que for efetivamente norma geral,
restando-lhes, quanto ao mais, poder regulatório próprio.

O Município, ao dispor sobre o assunto, deve, portanto, obediência
aos princípios contidos na Constituição Federal e nas normas gerais da Lei Federal nº
8.666/93, uma vez que tal disposição já amparada pelo Decreto Municipal nº 302/2018,
conforme atendimento à Recomendação Administrativa n° 09/2018 do Ministério
Público do Estado do Paraná, justifica-se em virtude da necessidade de regulamentar
tal matéria a fim de garantir maior segurança jurídica à Administração deste Município.

A formação de preço será o procedimento adotado para fixar o valor

máximo de processos licitatórios no Município de Arapongas.

. ..: ·iode sua competência legislativa suplementar
O Município, no exercIcI ··.. ...:. fundamentais

(art 30, 11, CF), pode editar regras que adequem a licitação aos prmcipios u . .
fl·t m as normas gerais contidas

contidos na Constituição Federal, sem contudo con I arco •
. - O presente caso, que visem dar

no diploma nacional ou tão somente, como e
. . . . , ..•ri ·. já constantes da Lei Federal.

visibilidade e maior concretu9éasprincípios)
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Portanto, em análise aos termos do Projeto em .
• J apreço, conclui-se que

encontram em conformidade com a Constituição Federal Le,· 0 - . M ..
se' , )rgânica unicipal e
ainda, com Decreto Municipal nº 302/2018 e a Recomendação Administrativa ne
09/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná.

1 '

Desse modo, em análise, o projeto de Lei apresentado pelo Chefe do
Executivo está de acordo com as normas legais e constitucionais, motivo pelo qual não
há óbice à aprovação. i

i '

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei
45/2019 de autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 45/2019 de autoria do Poder
Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário. ,

'

Sala das Comissões, em 17 de junho de 2019.

zin Manoel
mbro

(43) 3252-0667Fone:
www.cmarapongas.pr.gov.br
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Regulamenta os procedimentos
para a formação de preço máximo
nas licitações.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 12 A formação de preço será o procedimento adotado para fixação do valor
máximo de processos licitatórios no Município de Arapongas e seguirá a presente Lei.

$1%. As disposições constantes nesta Lei aplicam-se à Administração Direta, Indireta,
Autarquias, Fundações, Institutos e Fundos Municipais, instituídos e mantidos pelo Munícipio de
4apongas.

§ 22 A presente Lei aplica-se, no que couber, para os itens de bens e insumos, inclusive
que compõem a planilha de composição de custo das obras e serviços de engenharia, sem

~-ejuízo aos requisitos do $29,art. 79 da lei 8.666/93, bem como para a justificativa de preço nas
mntratações diretas.

DOS TIPOS DE REFERÊNCIA DE PREÇO

Art. 22 Serão utilizadas as seguintes referências para a formação de preço:
1- Preços praticados pela própria Administração
li- Preços praticados por outros órgãos públicos.
Ili - Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances e de formação de preço em

certame anterior da própria Administração. .
11

d d
. ·4li 1d; (ti eletrónicos especializa os ou eIV - Pesquisa pública em mídia especializada, sIr1os

, • . . .. irti de notas fiscais, banco de preço,
dminio amplo, ferramentas que disponibilizem preços a pa ir

«bela setoriais e/ou outras referência passíveis de registro no processo·, 4jutc inclusive por
omercializam ta pro u'.o, IV- Cotações junto ás empresas do setor que c

• . . 'ti da mesma empresa.meio da internet, desde que seja no sitio .
0
mesmo objetivo que

• A • d m se relacionar com
PARAGRAFO UNICO: As referencias eve d obtenção juntados no

mprovantes Ie sua
Pretende ter o preço fixado e deverão ter os co / t to etc.), ou em arquivor« ·4f úmero de ata con ra ,es0 administrativo respectivo (site especi ico, n lta

ró. .. .. .. disposição para consu •io da Gerência de Compras, os quais estarao ª P
_ 1 s constantes em

+ Administração serão aquele
Art. 32 - Os preços praticados pela propna luídos

lit3 iigentes ou concl 5. ta) diase, atas ou contratos os quais podem ser v :. t 180 (cento e oitenta
• ;os praticados em a

§ 12 Consideram-se vigentes os preç
interiores ao momento da formação de preço. r

: . l
1
1

• i
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§ 211 consideram-se concluídos os preços práti
icos pela própria Ad . .

d 180 (cento e oitenta dias) dias a dois anos ante . ministração no
. ,..,alo e . . nores ao momento da f -
~te uais serão atualizados, aplicando-se correção infla . , . ormaçao de
~ ~s q o referência. 3Clonária no período, visando sua
ajo o"T

;i!J
1

§ 32 A ausência de preços praticados pela própria Ad . . _
. . mm1straçao nas condiçõ d

d erá ser declarada Justificada pelo responsável pela form _ d es 0
pt 1açao e preço, e fará parte do

de orçamento.
~ § 42, uma vez utilizado como referência o preço praticado 1 , . . .
.<. , pela própria Administração,

resa responsavel pelo mesmo nao sera novamente consultada f .emP para ornecImento de
«amento.

Ar, 4e Os preços praticados por outros órgãos públicos se limitam aos vigentes ou
duidos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores do momento da formação de preço.

Art. S!! Os preços ofertados pelas empresas na fase de lances do certame anterior da
rpia Administração, se limitam aos coletados no período de até dois anos anteriores a ao
momento da formação de preço.

§ 1!! Aos preços ofertados nas condições no caput, aplicar-se-á a correção inflacionária
ando decorridos mais de 180 (cento e oitenta) dias de sua oferta, a conta do momento da
formação de preço.

§ 211 Os preços obtidos com base no certame anterior deverão ser considerados a partir
dos menores para maior valor, nessa ordem.

Art. 6!! As cotações junto às empresas do setor que comercializam o objetivo, deverão
conter razão social, CNPJ, data, endereço, telefone, nome e assinatura do representante da
empresa.

§ 111 Em caso de cópia de orçamento, inclusive fornecida via e-mail, documento deverá
ser autenticada por servidor efetivo que recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula.

§ 2!! As cotações obtivas pela internet deverão ser coletadas de sítios oficiais de
id foti 1e coletou mediante assinatura,empresas especializadas, com autenticação do servi or e e':ivo qu '

nome e matrícula.

1,

DA FORMAÇÃO DO PREÇO MAXIMO

, . ão ser buscados, sempre que possível, 5
. Art. 7!! Para formação do preço maximo dever ál ulo da média fixação do

!onco) f A 3 (t A ) menores para c cre erencias de preços adotando-se os res
' • 8º e99preço • .. di dos artigos - -.mnaximo da licitação observadas as con içoes f A • s de preço deverá serbt ;inco referência! 'v

. PARAGRAFO ÚNICO: Se não possível o ter e d
eri 4, ·idamente fundamenta a.

do ao processo documento com justificativa devi
+5<tr ção e um dos três

Cluído da Admm1s ra• te ou con • ouArt. 8e Quando inexiste o preço v,gen , d. obtida entre eles, para mais
lo 20% a merae citados no caput do artigo 79 ultrapassaf em

:1•I

\1
•I.!·

Arapongas Paraná
(43) 3252-0667Fone:



ta--AI'E3!geAroga~ Estado do Paraná pongas
y 6310f O preço destoante poderá ser descartado, sendmenos, ' o que o preço máxi
~ra duas outras referências. Imo passará a ser a
ai

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art, 92 Nas planilhas de formação de preço deverão cont .

O
s preços de referência. ar as marcas dos objetos

cgtadoS n
I,

1
1,

Art. 10.A correção inflacionária de que trata esta Lei será med"d 1. .
. . 1 a aplicando-se o índice

§(A-Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 11. As referências de preço também deverão ser obtidas, sempre que possível,
bal ou regionalmente.

PARAGRAFO ÚNICO: Não sendo possível, deverá ser inserido ao processo documento
mjustificativa devidamente fundamentada.

Art. 12. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e
eerá indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objetivo, sendo

rdada justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da
iministração.

Art.13. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos
iitatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período do
contrato ou Ata, sendo obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de estimativas
e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório.

• 1 m frustrar o processo licitatório,Art.14. Casos omissos ou que, eventua mente possa
• • • • G A ·1a de Licitações e Contratos.!erãodead1dos pela Gerência de Compras Juntamente com a erenc

Art.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada todas as

posições em contrário.

3.±r
Mareio Antonio Nickenig

Vice-Presidente

Fone: (43) 3252-0667Paraná _
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DE ARAPONGA
Estado do Paraná S
''''dll

LEI N._4.787, DE 25 DE JUNHO DE 2019

Regulamenta os procedimentos
para a formação de preço máximo
nas licitações.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: DO PARANÁ, APROVOU, E EU,

Art. 12 A formação de preço será o procediment 1d. . . . o a otado para fixação d 1
3imo de processos licitatórios no Município de Arapongase irá "O va or
li""' º . . - seguir a presente Lei.

51%. As disposições constantes nesta Lei aplicam-se à Ad • • - .. - . . . mmistraçao Direta, Indireta
arquias, Fundações, Institutos e Fundos Municipais, instituídos e tid ,,,,,' man I os pelo Munícipio de
4na0ngas.

§ 22 A presente Lei aplica-se, no que couber para os itens de b • • .' ens e insumos, inclusive
05 que compõem a planilha de composição de custo das obras e serviços d h •e engen ana, sem
prejuízo aos requisitos do $ 29,art. 79 da lei 8.666/93, bem como para a justificativa de preço nas
contratações diretas.

DOS TIPOS DE REFERÊNCIA DE PREÇO

1:.,
1
,1

1
1

Art. 22 Serão utilizadas as seguintes referências para a formação de preço:
I-- Preços praticados pela própria Administração
li- Preços praticados por outros órgãos públicos.
111 - Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances e de formação de preço em

certame anterior da própria Administração.
IV - Pesquisa pública em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fiscais, banco de preço,
tabela setoriais e/ou outras referência passíveis de registro no processo.

V- Cotações junto ás empresas do setor que comercializam tal produto, inclusive por
meio da internet, desde que seja no sítio da mesma empresa.

PARAGRAFO ÚNICO: As referências devem se relacionar com o mesmo objetivo que
se pretende ter o preço fixado e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no
processo administrativo respectivo (site especifico, número de ata/contrato, etc.), ou em arquivo
próprio da Gerência de Compras, os quais estarão à disposição para consulta.

. d . • t 1ção serão aqueles constantes em
Art. 3e-Os preços praticados pela própria A mmis ra

le a. ·íd
10taçoes, atas ou contratos os quais podem ser vigentes ou concluitlos. . ) di

' . d m até 180 (cento e oitenta ias
§ 12 Consideram-se vigentes os preços pratica os e

anterior .2es ao momento da formaçao de preço. ó • Administração no:, ;os práticos pela propra
. 5 2e Consideram-se concluídos os pre to da formação de
lllterval d . . d • os anteriores ao momen •0 e 180 (cento e oitenta dias) dias a º'5 an . . • d7visan •• uae -a inflacionária no pero <

os quais serão atualizados aplicando-se correçao ~,,.--
ilias. "

ao como referência.

'
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§ 32 A ausência de preços praticados pela ó .
, , propria Administra;=

d Verá ser declarada Justificada pelo responsável I f ao nas condições dot" pela formação dso de orçamento. e preço, e fará parte do
plOCf § 42, Uma vez utilizado como referência O pre .

ço praticado pela pró • . .
resa responsável pelo mesmo não será novamente pria Administração,

em .e consultada para fornecimento de
«ameno.

Art, 42 Os preços praticados por outros órgãos públ" 1. .
tcos se limitam aos vigentes

_Ar1uídos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores do mom t d f _ ou
O en ° a rormação de preço.

Art, 5!! Os preços ofertados pelas empresas na fase de lan d .. . _ . . ces o certame anterior da
própria AdminIstraçao, se hm1tam aos coletados no período de ate' d • .- IoIs anos anteriores a ao
momento da formaçao de preço.

§ 1!! Aos preços ofertados nas condições no caput, aplicar-se-á a correção inflaclonária
quando decorridos mais de 180 (cento e oitenta) dias de sua oferta, a conta do momento da
formação de preço.

§ 2!! Os preços obtidos com base no certame anterior deverão ser considerados a partir
dos menores para maior valor, nessa ordem.

Art. 6!! As cotações junto às empresas do setor que comercializam o objetivo, deverão
conter razão social, CNPJ, data, endereço, telefone, nome e assinatura do representante da
empresa.

§ 12 Em caso de cópia de orçamento, inclusive fornecida via e-mail, documento deverá
ser autenticada por servidor efetivo que recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula.

§ 22 As cotações obtivas pela internet deverão ser coletadas de sítios oficiais de
empresas especializadas, com autenticação do servidor efetivo que coletou, mediante assinatura,
nome e matrícula.

DA FORMAÇÃO DO PREÇO MAXIMO

Art. 72 Para formação do preço máximo deverão ser buscados, sempre que possível, 5

(cinco) referências de preços, adotando-se os 3 (três) menores para cálculo da média fixação do
preço máximo da licitação observadas as condições dos artigos 82 e 951•

» .. ,, ferências de preço, deverá serPARAGRAFO ÚNICO: Se não passivei obter cinco re e
i11 ... 'd . . • d« ·idamente fundamentada.Vendo ao processo documento com justificativa Ievi

. 1 'do da Administração e um dos três
Art. 89 Quando inexiste o preço vigente ou cone ui :. btid, ·ntre eles para mais ou

valor 20% a média ol iia e! "Tes citados no caput do artigo 7e ultrapassar em o 1áximo passará a ser a
ara rt do sendo que o preço mmenos, o preço destoante poderá ser desca a '
média das duas outras referências.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

o deverão contar as marcas~-
Art. 92 Nas planilhas de formação de preç ~~ •

cotados nos preços de referência. :..,..-----

i '

1•

:i:
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Ar.10.A correção inflacionária de que trata esta Lei 'á e •

. ser medida aplicando-se o índic
i d·ce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro í d" . esM-"" ' 1n ice que vier a substituí-lo.

Art. 11. As referências de preço também deverão ser obtid
ias, sempre que possível

1 ou regionalmente. "
k,(a , co -PARAGRAFO UNI : Não sendo possível deverá ser inserido ao d. ' processo ocumento
com justificativa devidamente fundamentada.

Art. 12. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e
eerá indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objetivo, sendo
vedada justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da

Administração.

Art. 13. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos
itatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período do
contrato ou Ata, sendo obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de estimativas
e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório.

Art.14. Casos omissos ou que, eventualmente possam frustrar o processo licitatório,
serão decididos pela Gerência de Compras juntamente com a Gerência de Licitações e Contratos.

Ar.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada todas as

disposições em contrário.

Arapongas, 25 de junho de 2019.
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' li314% PREFEITURA DONucIPio Doeo.boa-

Estudo do Pirai

LEI PP, 4 ZP: QE U QE !YNHQQE ZP&I

llteullmenta os pra coll ..autos .-. •~ da Pl'9ÇID fflblmo nu
lldtaç6cs.

A CÀMARA MUNIOPAL DE ARAl'O NGAS, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E
EU, PREFEITO MUNIOPAl. SANO0N0 A SEGUINTE LEI:

Ar. 1 A formação de preço será o procedimento adotado para fia3o 8
valor múimo de processos llcltatórios no Munldpla dt Araponps e seguirá a
presente Lei.

t 11. As disposiç6es constantes nesta lei aplicam-se à AdmlnlstraçJo Direta,
Indireta, Autarquias, Fundações, Institutos e Fundos Municipais, lnstltufdos e
mantidos pelo Munfcipio de Arapongas.

$2A presente lei apllc.-a-se, no que couber, para os Itens de bens e lnsumos,
Inclusive os que compõem a planilha de composlçJo de custo das obras e
serviços de engenharia, sem prejuízo aos requisitos do $ 2, ar. 7 da lel
&.666/93, bem como para li Justlllatin de preço nas contratações diretas.

DOSTIPOS QE REFtRt.NcaPE PRJÇO

Art. 2 5erio utilizadas as sesulntes referfnciu para a íonnllçJo de preço:
1- Preços praticados pela própria Administração
11- Preços pratlados por outros órsJos públicos.
Ili-Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances e de fonnaçJo de preço
em certame anterior da própria AdmlnistraçJo.
rv- Pesquisa públia em mídia especlaliuda, sltlos eletrõnlcos espec!allu!I05
ou de domínio amplo, ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas
fisaiis, bllnco de preço, tabela setoriais e/ou outras refertntla passfvels
de recistro no processo.
v - Cotaçllt!s Junto is empresas do setor que c:omerdallum tal produto,
Inclusive por melo da Internet, desde que seja no sitio da mesma
empresa.
PARAGIIAFO llNICO: As refertnclas devem sa relaclonar com o mesmo
objetivo que se pretende ter o preço fixado e devem teros comprovantes de

ri.urde 1o, do artigo9, da Lal n" 3296, de 19 de agostodellllp6tobre altarbes no pantg- • •
2011e dá outras provdlrias.

Art.1- Fica.-.1~do ..,,_,. ,o r, do •rtlso "· tia LelMunicipaln" 3.996,de
19 de agosto de 2011, passa a vigorar com a eguunte redação:

"Alt. 91 (_J rio OÃMJIO I-,da leln 2.379, de03 de ,bril clt 2002,Grupo
IJ•·OsQtSOlcriadoslftt~ GOTA 7 comurs• ho<ir1•-••ld140
Oa,pacional Tttnia>AdministntiYO, SulJt rupo G ai« ««· """ • Dl&Nldl dt
horas. com as atribuiç6rs r:onsuntes do on. -ltllclt mbiml dt JS (lmlll ecano)anose
escolandadede nivel médio - 2grau COfr411tto lhtfes 1.

60
m."

...... minimapara homens c1t 1.6S mt e paramu '

-,,pt11s IS dlsposii,lllstmr. 2a. Esta lfj entran tm vigor na data de IUI publlcaç,lo ,

contrário. Arponpas, 2$ de ]unho de 2019.

• SÔIGIO ONOfAl DA SILVA
Prefrlt o

VALDEORA ANTONIO SCAIIC(W
Secndrio Muniapal de Administração
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t DIÁRo oFicit
REFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO • • • • .. .......: ·.
~ . ' .
.,4ciPoDEARAPONGAS­
%.'E

Eoigik ?
-22OCORRE>
;;--- . d.-.teeresa especializada visando
-~::-: Rio R:beirlo Mantiqucira. entre o
"...,seco:junto Residencial Piacenza,
.,serema Municipal de Obra,
.,esiceno Urbano - SEODUR. do
·:0,uf0:me especificações e anexos
• ....,... 1110 Edi1al. Encerramento do
.,,se 0915mi do dia 26 de

; i±:352punir d15 09h30min horas, do
...--lx2l O edital completo poderá
-ai:sra no site: hup://

J:;zpbr iiucao.

zrp422 de Maio de 2018.

RULBIASONFILHO
?s:±teCComissão

~- "~efanentos para a formaçâo de preço
'- :2±&

.:,:"i.fO;StLVA, Prefeito do Município. no
~-:.;:.:s;.;: :he ~J conferidas as pelo inciso

1 : ;: :·). ti Lei Orgãnica do Municlpio.
='iénl&22014;

DECRETA:
• :-.:;J.; é:-;:e;o sc:-:i o procedimento adotado
-:..::2imo de processos liciatórios
·.:' é: -'upongu e seguira o presente

>:_.;~ consuntes neste decreto aplicam­
_: '·1ilo Direta. Indireta. Autarquias,
-se Fundos Municipais, instituidos

"""is;io de Arongas.
' s3lia-se, no que couber, para
"mos, inclusive os que compõem

. ;:•-;:;i,lo de custo das obras e serviços
.i-~ p:e;uizo aos requisitos do S 2° art... ,, bcn, •

• o pana justificativa de preço
teus.

DOS TIPOS DE REFERÊNCIA DE PREÇO

Art. 2° Scrllo utilizadas as seguintes referências para a
fonnaçllo de preço:
1 - Preços praticados pcln própria Administraçllo
li - Preços praticados por outros órgãos públicos.
Ili - Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances
e de fonnaçllo de preço cm certame anterior da própria
Administraçllo.
IV - Pesquisa pública cm midia especializada, sllios
cletrônicos especializados ou de domínio amplo.
ferramentas que disponibilizem preços o partir de notas
fiscais, banco de preço, tabela setoriais e/ou outras
n:fcn?ncia passiveis de registro no processo.
V - Cotações Junto 6s empresas do setor que
comercializam tal produto, inclusive por meio da
intemel, desde que.seja no sitio da mesma empresa.
PARAGRAFO ÚNICO: As referências devem se
relacionar com o mesmo objetivo que se pretende ler o
preço fixado e dc:vcrllo ler os comprovunlcs de ~UD

obtenção juntados no processo administrativo
respcctivo (site especifico, número de at/contrato, ctc.),
ou cm arquivo próprio da Gcrcncia de Comprus, os q1u11s
estarão à disposição para consulta.
An. 3º. Os preços praticados pelo própriaAdministração
ser3o aqueles constantes em licitações, atas ou
contratos. os quais podem ser vigentes ou c~nclu1dos.
§ Iº Consideram-se vigentes os preços praticados em
até 180 dias anteriores ao momento do formoçllo de

preço. . . ela
§ 2º Consideram-se concluldos os preços pra~1cos p .
própria Administraç3o no intervalo de 180 dias a dois
anos anteriores ao momento da fonnaçilo de preço os
uais scrllo atualizados aplicando-se correção2}.. o os pert'odo visando sua ullhzaçllo como1n acionar, '

refer(ncia. . d I róprio
§ 3º A ausência de preços pratica os pc ·,,

. J ·õ ·s do caput devera serAdministração nns conarço I ela formação
declarada justificado pelo rcspons ve P n10

do processo de orçamc •
de preço, e fara parte . cio

O
rcço praticado

§ 4º. Uma vez utiliz.ado como rcfcrcn cpsponsãvcl pelo
d • • t ação a empresa r

pclaprópriaA minis r ' onsultoda para
mesmo n11o será novamente e
fornecimento de orçnmento.

tros órgllos públicos
Art. 4º Os preços praticados..» últimos 180

• ntes ou cone use limitam aos vige d formação de preço.
dias anteriores do momento ll

Art. Sº Os preços ofertados pelas cmprc:sas na fase de
lances do certame anterior da própria Adminislraçi\o se
limitam nos coletados no pcrlodo de até dois anos
anteriores a ao momento da formaçllo de preço.
§ 1 º Aos preços ofertados nas condições no caput,
aplicar-se-li a corrcçllo inílacionnria quando decorridos
mais de 180 dias de sua oferta, a contn do momento da
formaçllo de preço.
$2 Os preços obtidos com base no certame anterior
deverão ser considerados a partir dos menores para maior
valor. nessa ordem.

Art. 6° As cotações junto ás empresas do sctor que
comercializam o objetivo deverão conter razão social,
CNPJ, dala, endereço. telefone. nome c assinatura do
rc:presenlanlc da empresa.
§ J º Em caso de cópia de orçamento, inclusive fornecida
via e-mail, documento dever:1 ser autenticada por
servidor efetivo que recebeu, mediante assinatura, nome
e matricula.
§ 2º As cotações obtivas pela internei deverao ser
coletadas de sítios oficiais de empresas cspcciahiadns,
com autenticaçllo do servidor efetivo que coletou.
mediante ossinAlura, nome e matricula.

DA FORMAÇÃODO PREÇO MAXlMO.

Art. 7" Para formação do preço móximo dcvc:r~o ser
buscados, sempre que posslvel, S (cinco) referências de
preços odotando-se os 3 (lrês) menores para cálculo da
média ftxaç:lo do preço móximo do licit.içao. observadas
as condições dos artigos 8º e 9º. .
PARAGRAFO ÚNICO: Se n:lo passivei ob1er cmco
reli:renc1as de preço. devera ser inserido oo proces)o
documento com justificativa devidamente
fundamentada.

Art 8º Quando houver preço vigente ou concluído na
Ad;ninistraçilo e a média dos três prc_ços uluapassn-lo

20º/c O preço máximo será o equivalente ao preço
cm º· . 20o/.• ente ou concluldo acrescido de 'o.

v1g GRAFO ÚNICO· Se as condições de mercado.
PARA • • · uivei• ou especificas, demonstrarem ser mexcq
s11Zono1s . imo fixado a partir do dispos lo no Caput, tal
o preço mux " damentada de forma objetiva efato deverá scr ,un . A •

rá adotado o câlculo previsto no ruodet:ilhado e se
7%.

• xistc o preço vigente ou concluído do
Ar.9 Quando";},, os vcs valores citado» no cau
Administração c ,20%a média obtida entre eles.
do Ar. 7° ultrapassar cm •
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,,,&23/05/2018 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DEARAPONG
,,e,\~ AS ANO X
•• d , : Nº: 2155 PAG·.021: o destoante poderá ser O E CRETA•.

,.:o;,OP••\ A 2º
:.:<:~prtÇO miximo passara a ser a Ar, I.Fica incluldo o inciso Vil no Art Iº d O n. • Este Decreto entra cm vi

{ess 21sn18, ac 22 4e moro de 2o1s.o.' "Decreto uicato. r-voza4ss as aso..,",j",2;", "
•· ~ lf,... , onne segue: "55

Vll- Vigilincia Sanitária eAmbiental..scsw+
: • _ ,. (ormaçlo de preço dever3o.sr d,,:,--" ~: 105 cotados nos preços e
.:;ii ,i."15 ,e

, '9uns de que tr.il:l este Decreto
±""_.PCA-IndiceNacional
..l

é._,_±Amplo, ou outro indice que
.-"-

. :.;ti,ld.:IPro.:csso licitatório será sempre
.,sai, e deverá indicar as metas e
...e±em alcançar com a aquisição
.- r . . .e::; d justificativas genéricas
.esar& foma cabal a necessidade
.. _:-i;lJ

,F;iJ dls unidades e das quantidades a
_·.:!lr.::r,omsos licitat6rios devem levar
.. -:~~:.>de c.>nsumo e a provável utilização
_:. ::;:n10 ou Ali, sendo obtida, sempre
.±. z:jante adequadas técnicas de
• i ~munçlo. que dcver3o integrar o
:21

~;~ou que, eventualmente possam
-.~.:.,;s;> E:iu1ôrio, serão decididos pela
.. ::ê:7Ujunumen1c com a Gerência de
::298

~, !::reta entra cm vigor na dnta de sua
- :p'2as disposições cm contrário.

'·1;101ps,04 de maio de 2018.

9ROOOOFREDASILVA
l'r?fci10

UaRTOIOSCARCELLI
'-":".:.ii \!;i.i'cipa! de Administração

Art. 2º • Fica incluldo o paragrafo único no Art 3º d
Decreto nº 218/18, de 22 de março de 2018 c "
segue: , on orme

Parágrafo único. Os servidores abrangidos por este
~ecreto poderão ser convocados o cumprir eventual
Jornada remanescente cm eventos, mutirõcs, programas,
palestras. etc:., e para a coberiura eventual de outros
servidores, a critério da gerência.

Art. 2º. Este Decreto entra cm vigor na dato de sua
publicação.

Arapongas. 21 de maio de 2018.

StRGIOONOFRE DASILVA
Prefeito

íi,DE21DE MIODE2018". • .. . .. ._.,.

:=_, ::i::.sio do inciso Vil no Art. 1 º e do
,·~·r.l11t.)'doDecreto n• 218/18 de 22 de
•. ~ t

··FRE DD A SILVA, PREFEITO DO
$,ocAs. EsrAo o

4as atribuições legais,

['cREroésnsDE:ipsMAíoti@is"]
SÉRGIOONOFRE DASILVA, Prefeito do Município de
Arapongas, Estado do Paran:\, no uso de suas
atribuições legais-, e considerando o contido na petição
protocolada sob o nº. 13419, de 21/05/2018;

RESOLVE:
EXONERAR, "a pedido". a partir de 21 de maio de 2018,
PATRICIACRISTINAVERONEZECARDOZO.matricula
nº 1197590/1, do cargo de Professor, de provimento
efetivo, para o quatfoi nomeada através do Decreto nº
043/18. de 01/02/18.

Arnpongas. 22 de maio de 2018.

SÉRGlO ONOFREOASILVA
Pr.:fcito

VALDECIRANTONIOSCARCELLI
Secretário Municipal de Administraçilo

' créró,ié3«s@is&iirsAioi@is_
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, d .
. considerando o Dio de Corpus Christi em 31 e maio
dc2018;

RESOLVE: .
A t Iº . Declarar ponto facultativo nas reparllções
r • • 01 d • hode2018(sex1a­públicas municipais no dia e;un . 'ulgados

f . devendo ser mantidos os serv1ç~s J
i~~i:~·ensâvcis pelos respectivos Secrct:\nos de cada
àrca.

Arapongas, 22 de maio de 2018.

SÉRGIOONOFRE DASILVA
Prefeito

VALDECIRANTONIOSCARCELLJ
Secretário Municipal de Administraçilo

,'.°'.:; ·.Pi1% l{'t{:s·Gl •. , . . .tDECRETOi3&&is,E zi#;;is5
• •• ... , , .• .. 1 .. , . D .. A .Q~201_8J

SERGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Municlpiodc
Arapongas. Estado do Paraná, no uso de: suas
atribuições legais, e: considerando u constatação de
erros materiais contidos nos decretos ubnixo
mencionados;

RESOLVE:
Art. 1°. RETIFICAR, o Decrcto n 896/16, de Promoçllo
Horizontal do servidor ISAC RIBEIRO DOS SANTOS.
matricula n 7021/1, para dizer que é no anuênio O l /05/
14 a 30/04/1 S, e o Decreto 578/17 e Errata. de Promoçllo
Horizontal. paro dizer que é no unuênio 01/05/15 a 30/
04/16, nlo como constou.

Art. 2º • Este Decreto entro em vigor no data de sua
publicação, revogadas as disposições cm contrario.

Arapongas, 22 de maio de 2018.

SÉRGIOONOFRE DASlLVA
Prefeito

VALDECIRANTONIO SCARCELLI
Secretário Municipal de Administração

Processo Administrativo: nº 188/2017.
Concorrência: nº00J/2017. .
Objeto: alienação de imóveis de propriedade do
municlpio, cm atendimento a Secretaria Municipal de
Administraçllo • SEMAD. .
Pelo presente instrumento o Exmo. Sr. Prefeito do
Município de Arapongas, no uso de _su:is a1nbu1ções
legais. e com fulcro na legislação pertinente, comuna
aos interessados que o presente processo ~e 1_1c1ta~!lo

1 d DESERTA conformccons1a;us111ica11vafico dec ara a •
nos autos.

Arapongns. 22 de maio de 2018.

SÉRGIO ONOFRE DASILVA
Prefeito Municipal
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_ O PREÇO MÁXIMO NAS LICITAÇÕES- RECOMENDAÇÃO MINIST~RIO PÚBLICOao O

:vlMO É AQUELE FIXADO NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PELA ADMINISTRAÇÃO(0M

PARA FORMAÇÃO DO PREÇO MÁXIMO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, 5 REFER~NCIAS DE
USA-SE ADOTANDO-SE OS 3 MENORES PARA CÁLCULO DA MÉDIA DA FIXAÇÃO DO PREÇOPREÇO, -
h4ÃXIMO DA LICITAÇAO

OE• 180 DIAS ANTERIORES AO MOMENTO DA FORMAÇÃO DO PREÇOVALIDA •
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